
GRAVATA 

CONTRATO 0 3 6 / 2 0 1 3 

4° Termo Aditivo ao contrato de locação de imóvel para 
funcionamento da Escola Municipal da Serra, Programa 
do Livro Didátíco e Departamento de Transportes da 
Secretaria de Educação, de um iado o Município de 
Gravata e do outro José Luis Truan Neto, nas formas e 
condições abaixo. 

Pe'-G D-^esenle Instrumento, as partes, de um lado o MUNICÍPIO DE GRAVATA, pessoa jurídica de Direito 
PCbiCo interno, do Estado de Pernambuco, com sede administrativa na Rua Cleto Campelo, n° 268. Cep: 
55 64CXQ0, Centro. Gravatá/PE, inscrito no CNPJ/MF sob o n'' 11 049.830/0001-20, através da Secretaria de 
Edjcacàc neste ato representada pela Secretária de Educação a Sra. MARIA ANGELA CAVALCANTI 
ANDRADE, brasileira, Portadora da Cédula de Identidade n*' 4441924 SDS-PE, e do CPF;MF sob o n= 
558 524 S04-a2, residente e domiciliada na Rua Solidônio Leite, Apto 607, Soa Viagem, Recife - PE, assistida 
pels P--c3U'adc;-;a Geral do íVtunicípio doravante denominado s i m p l e s m e n t e CONTRATANTE e, dc outro 
;3GC GRANDE HOTEL DA SERRA LTDA, CNPJ 11,050.358/0001-45, cem endereço social na BR 232, KM 
~Z S N Gravatá-PE. neste ai: representado por, JOSÉ LUÍS TRUAN NETO, brasileiro portador da Cédula 
de ice^íi:íade n^ 8.087.337 SDS/PE, inscrita no CPF/MF n" 083.477.064-41. denominada simplesmente de 
CONTRATADA, resolvem bilateralmente, celebiar o presente termo aditivo, proveniente do conTrato n^ 
C3c.-2C 13, Processo n*̂  044/2013, Dispensa n° 022/2013. conforme as condições e cláusulas a seguir. 

C L Á U S U L A P R I M E I R A - O presente instrumento tem por cbjeto: 

a) A prorrogação ae prazo contratual, de 01./01/2016 a 31/12/2016, de acordo com a convenancia 
administrativa e com base n a Le: Federal 8.666/93; 

bi O reajuste do valor mensal do contrato de R $ 13.997.52 {treze mil. novecentos e noventa e sete reais 
e cinquenta e dois cantavosí para R $ 15.472,85 (quinze mi!, quatrocentos e setenta e dc s r e a i s e 
oitenta e cinco centavos i acorao com o IGP-M de dezembro de 2015, 

c A Concessão do Locador em um desconto de 22,45% (vinte e dois vírgula q u a r e n t a e cn"c cc" 
ceníc) no valor mensa.' do contrato no periodo de Oi/C1,''201f' a 31/12/20i6. p a s s a n c o c e RS 
15 472,80 (qu inze rrv.i quatrocentos e setenta e cois reais e oitenta e c i n c o c e n t a v o s : 05^3 P? 
12 300,00 (doze mn rea^si de acordo com c Termo de Repactuação de 2S/12'2015 dc Lccadc e 
C^'r'0 n 251,201 5-GA5 SEDUC ae 28 de dezembro de 2015 da Pr-cretana fvluniCipai a? Es^cacão 

r>0 VALOR 

C L Á U S U L A S E G U N D A - A C O N T R , A T A N T E pagara á C O N T R A T A D A o valor mensai de RS 12.000,00 ccze 
mi; r~3,S' pe"'aze'^':lc c vale gleba' anua! de R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais; 

C L Á U S U L A TERCEIRA - Os recursos oara atender ao cumprimento do presente aditivo correrão por conía 
de s e g u i n t e Detacâc C-can^e^.a: a 

Órgão: 02.00 - Poder Executivo 
Unidade: 02.09 - Secretaria Municipai de Educação 
Projeto/Atividade: 1236101882.231- Manutenção do Ensino Fundamentai 
Despesa; 33903900 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 

DO OBJETO 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

/ 



. GRAVATA 

Cod. Red. 21 - Recursos do Salário Educação 
VALOR - R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mH reais) 

Nc(s) exercícioís) segu!nte(s}, as despesas correrão a conta dos recursos próprios para atender às despesas 
da mesma natureza, cuja alocaçêo será feita mediante apostilamento. sob pena de rescisão antecipada co 
contrato. 

DA RATIFICAÇÃO 

CLÁUSULA QUARTA - Ficam ratificadas as :íemais cláusulas do contrato não atingidas oor este 
Aditivo. 

DA PUBLICAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA •• Conforme dísoosto - 6 Lei Ordinária Federal n° 8,066, de 21 de j u n n c GÍ 

demais altef-ações o presente Termo Adit^vc será publicado no Diário Oficial do Estsdc o u i-^p-
equivalente efeito na forma de extrato. ccno condição de sua eficácia. 

DO FORO 

CLÁUSULA SEXTA - Fica eleito o Fez ca Comarca de Gravatá-PE para resolver quaiq^er c ^e-gè ' : a 
dúvida fundada nc presente instrumente 'e-^jnaando a qualquer outro por mais pnviteçiedc Cv.e c se_a 

E pa^a firmeza e como p ' : . a ce assim haverem entre si, ajustado e co-^ t^a taec -"2 a , " : : : 

cresente Termo Aditivo emi C3 ítrès , as ce iquâí teor e forma, o quai depois ce uaz e sz-azz : : - - ' : ' - e . ; 
3ssi^'3ao o e i 3 s partes contratantes - = cesença de 02 (duas) testemunhas, para c je czz^zs 5e_3 = e 
;eg3 'S efeitos. 

Gravata, 29 de dezembrc ae 20' 5 

MARIA A N G E L A C A V A L C A N T i ANDRADE 
Secretária de Educação 

Contratante 

GÍ^ANDE H O T E L DA S E R R A LTDA 
JOSÉ LUÍS TRUAN NETO . _ 

*/ Contratado . ^ ^ T v / ' ' 
Testemunnss ! ) \
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